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F) REGISTO DOS MEDICAMENTOS NO PAÍS DE ORIGEM, QUANDO SE TRATAR DE 
SIMILARES E OS RESPETIVOS NÚMEROS DE REGISTO 
 
 
A V/ Circular nº 27/IGS/GIG/2019 solicita na alínea c) o “Registo dos medicamentos no país de 
origem, quando se tartar de similares e os respetivos números de registo” para os nossos 
medicamentos: 
 
AMPICILINA VELVET MED® 500 mg cápsulas x 16 
AMPICILINA VELVET MED® 125 mg/5 ml, suspensão 100 ml 
AMPICILINA VELVET MED®  250 mg/5 ml, suspensão 100 ml 
HIDROCLOROTIAZIDA VELVET MED® 25 mg comprimidos 
VASOTIL® 
VELVEXONE 1G IM® 
VELVEXONE 1G IV® 
 
Não temos a certeza de que estaremos a interpreter corretamente esta V/ solicitação. Caso se estejam 
a referir a evidências de registo (como por exemplo cópias dos certificados ou dos números de 
registo) de medicamentos similares mas registados/comercializados no país de origem sob outras 
designações/marcas comerciais, poderemos, para os medicamentos acima em que tal se aplique, 
providenciar-vos esta documentação. Contudo, dado o seu carácter confidencial, por revelarem dados 
como a composição e os locais de fabrico, VELVET MED, por motivos de salvaguarda dos seus 
direitos legais, apenas enviará estes documentos diretamente a V. Exas, Autoridade Competente, e 
não ao nosso importador/distribuidor em Angola. 
 
Assim, queiram por favor confirmer se é isto que pretendem e, em caso afirmativo, solicitamos a V. 
Exas. que nos facultem um endereço postal ou de email para o qual possamos enviar com segurança 
esta documentação. 
 
Sem mais, somos a cumprimentar-vos com a maior estima e consideração. 
 
De V.Exas., 
Atentamente, 
 
 
 
___________________ 
José Malta 
Diretor de Assuntos Regulamentares e Compliance 
9-10-2019 


